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rua\ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

LEI No, 640/94 
Qf 20 DE SETEMBRO  DE 1994.  

"Dispõe Sobre: Concede Isenção de Tributos Municipais 

ao Sr. ANTONIO SANDOVAL NETO, por um prazo de 10 (dez) anos, no que se 

refere as propriedades adquiridas como forma de Dação em pagamento." 

Darci Sanfelici, Prefeito Municipal de Sandovalina, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, etc... 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Actiao  IDA - Fica o Poder Executivo 	Municipal, 

autorizado a conceder 40 SR. ANTONIO SANDÓVAL NETO, isenção de tributos 

municipais, por um :pf-azo de 10 (dez) anos, no que se refere as 

propriedades adquiridasna forma de dação em pagamento. 

Acligg 22)  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas aS disposiçõeS em contrário. 

1 
Sandovalina, 20 de Setembro de 1994. 

DARCI SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL. 

Registrada e Publicada em data supra. 

SILVANO•0 DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

= LEI N 2  613/94  = 

"A GAMARA MUNICIPAL DE SANDOVILINA, COMARCA DE PRESIDENTE  
PRUDENTE, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LEGAIS, - 
APROVA A ttcrtNTE LEI". 

DISPDE SOBRE: "CONCEDE ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS AO 

SR. ANTONIO SANDOVAL NETO, POR UM PRAZO DE 10 (DEZ) ANOS, NO QUE -

SE REFERE AS PROPRIEDADES ADQUIRIDAS COMO FORMA DE DAÇÃO EM PAGAMEN 

TO*. 

ARTIGO N 2  12  - Fica o Poder Executivo Municipal, autoriza 

do a conceder ao SR. ANTONIO SANDOVAL NETO, isenção de tributos -

municipais, por um prazo de 10 (dez) anos, no que se refere as pro-

priedades adquiridas na forma de dação em pagamento. 

ARTIGO N2  2 2  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 19 de Setembro de 1.994 

T.1471 Oil 
p.sidente de Casam 
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